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Reivindicações 

“PROCESSO E SISTEMA PARA EXTRAÇÃO DE SAIS DE PETRÓLEO LEVES E 

PESADOS” 

1. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, caracterizado pelo fato de 

compreender as etapas de: 

a) Homogeneização de mistura petróleo/solventes; 

b) Extração do sal do petróleo por ebulição da mistura petróleo/solventes durantes os 

tempos de 4-8 e 29-33 minutos; 

c) Separação por decantação da mistura petróleo/solventes; 

d) Titulação potenciométrica da solução aquosa contendo sal extraído do petróleo; 

2. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pela etapa de a) Homogeneização do petróleo com 

solventes e agitação; 

3. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 2, caracterizado pela etapa de homogeneização do petróleo leve com 

solventes e agitação manual; 

4. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 2, caracterizado pela etapa de homogeneização do petróleo 2, 

caracterizado pela etapa de homogeneização do petróleo pesado com solventes, agitação 

mecânica e pré-aquecimento; 

5. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pela etapa de b) extração do sal do petróleo por ebulição 

da mistura homogeneizada durante os tempos de 4-8 e 29-33 minutos; 

6 Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 5, caracterizado por apresentar tempo de ebulição inicial de 5 minutos e 

ebulição posterior por mais 30 minutos; 

7. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pela etapa de c) separação das duas fases por decantação 

da mistura petróleo/solventes por meio do tubo inferior (121), ocorrendo o dreno da fase 

aquosa (inferior); 

Petição 870180157255, de 30/11/2018, pág. 11/13



2/3 
 

8. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 7, caracterizado pela etapa de separação das duas fases utilizando papel de 

filtro para retenção de óleo remanescente; 

9. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de compreender a etapa de d) determinação do 

índice de sal em fase aquosa por potenciometria; 

10. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de o petróleo ser adicionado ao sistema extrator 

por meio do funil de adição (108) ao frasco extrator de 1, 5-3 L (100); 

11. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de utilizar frasco extrator de volume entre 1, 5-3 

L como unidade extratora (100); 

12. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 11, caracterizado pelo fato de utilizar frasco extrator de volume de 2 L 

como unidade extratora; 

13. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados (Figura 1), de acordo 

com a reivindicação 1, caracterizado por ser formado por uma unidade extratora 

composta por um frasco do vidro borosilicato de 1, 5-3 L (100); 

14. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados (Figura 1), de acordo 

com a reivindicação 13, caracterizado por ser formado por uma unidade3 extratora 

composta por um frasco de vidro borosilicato de 2 L (100); 

15. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, caracterizado por ser formado por uma parte superior com um 

condensador de refluxo tipo Hopkins (102); 

16. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, caracterizado por ser formado por uma parte superior com funil de 

adição (108); 

17. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, 15 e 16, caracterizado por apresentar distanciamento de 110-130 mm 

(104) entre as duas juntas esmerilhadas (103); 
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18. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, caracterizado por ser formado por uma parte inferior adaptada a um 

tubo alongado (121); 

19. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 18, caracterizado por apresentar um tubo alongado (121) de 24-26 mm de 

largura (110) por 132-138 mm de comprimento (116) até a torneira de teflon (113) 

contendo em seu interior um tubo oco mais estreito de 11-13 mm de largura; 

20. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 19, caracterizado pelo tubo ser recoberto por espaçadores de vidro (200) 

com largura de 2 mm (202) e 2 mm de altura (203); 

21. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 20, caracterizado pelo tubo com fios ser recoberto com uma fita de fibra 

de vidro com teflon e adesivo; 

22. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 21, caracterizado pela fita de fibra de vidro ser recoberta com uma outra 

fibra de amianto; 

23. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 19, caracterizado pelo tubo interno apresentar duas âncora (201, 204) para 

sustentação de um fio de comprimento 2, 9-3, 1 m de níquel-cromo, com composição 

80/20, com diâmetro 22 AWG e resistência de 3, 3-3, 5 Chm/m; 

24. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, caracterizado por apresentar regulador de voltagem de 127 ou 220 

volts acoplado para controle de temperatura; 

25. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, caracterizado por apresentar-se acoplado a um multímetro digital para 

ajuste fino da voltagem requerida (38-42 voltas) para aquecimento do fio de níquel-

cromo; 

26. Processo para extração de sais de petróleos leves e pesados, de acordo com a 

reivindicação 13, caracterizado por apresentar distancia da ponteira inferior (114) da 

torneira (113) até a torneira superior (12) de 440-480 mm (118); 
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